
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE: MOBILIÁRIOS DE SAÚDE, DE NATUREZA 
COMUM, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS 
DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CISREC, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO. 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS:  

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: ATÉ AS 09:59 HORAS DE 23/10/2024 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10:00 HORAS DE 23/10/2024 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 
www.licitardigital.com.br 

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO R$ 46.880.243,71 (QUARENTA E SEIS MILHÕES, 
OITOCENTOS E OITENTA, DUZENTOS E 
QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E UM 
CENTAVOS). 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014: NÃO 

 

INFORMAÇÕES 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 

PORTARIAS DE DESIGNAÇÕES Nº 039/2024 

ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações – 
www.licitardigital.com.br > edital PE 
041/2024> esclarecimentos. 

CONTATOS: (31) 3712-1541 

HORARIO DE FUNCIONAMENTO: 08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 
17h00. 

Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, disciplinadas pelo Decreto 
Nº 043/2023, salientamos a necessidade de anexar à plataforma da Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e horário da abertura da sessão pública. 

http://www.licitardigital.com.br/


 

 

1 – PREÂMBULO 

1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA 
REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC, por intermédio da Divisão de Compras e Licitações, realizará a 
Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de 
Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a qual, conforme especificado no ANEXO I 
deste edital. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr.(a) @Thalles Ferreira da Silva, Pregoeiro oficial, 
designado pela Portaria n° 047/2024, e pela Equipe de Apoio, integrada por: : Rafaelle Rocha 
de Oliveira Paiva, Rayanny Castro dos Santos  e Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa, designados 
através da Portaria  n° 047/2024, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 
14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto nº 043/2023 e, subsidiariamente pelo 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Resolução de nº 007 de 20 de junho de 2022, demais normas 
pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site Consórcio Intermunicipal 
de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, através do 
endereço eletrônico www.cisrec.mg.gov.br  , na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através 
do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, em 
dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço 
eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site do CISREC e, www.cisrec.mg.gov.br .  
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo 
o teor dos Avisos publicados. 
2- OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE: 
MOBILIÁRIOS DE SAÚDE, DE NATUREZA COMUM, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CISREC, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, conforme especificações constantes na 
planilha, cronograma, memorial descritivo e projeto, anexos a este edital. 
 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 
3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o CISREC, 
durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o CISREC, durante o prazo da sanção 
aplicada; 
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 
8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 
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3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992; 
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 
14.133/2021; 
3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 
a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 
objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão;  
3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
3.2.10 -  Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual 
poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br.  
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste 
Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no 
local específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir 
sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data 
para a realização do Certame.   
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização 
da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 
participar do Certame. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do 
sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CISREC 
ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/


 

 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 
estabelecido.   
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.  
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU 
“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES: 
 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, 
inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela 
veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da 
Lei Federal nº 14.133/21; 
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que 
não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7º, da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a 
Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 
apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

 
5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 



 

 

 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro na fase de habilitação, que precede a 
classificação de proposta e sessão de disputa, e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
6.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
6.9 - Os documentos complementares à habilitação e proposta, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
através de campo próprio no sistema, no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação ou desclassificação, podendo ser prorrogado. 
6.10 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante diretamente na plataforma de licitações, formulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro 
6.11 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
6.12.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação 
do pregoeiro, via sistema. 
6.13 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 



 

 

6.14 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
6.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
6.16 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 
7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará 
em desclassificação. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, juntamente com a proposta, a 
documentação de habilitação, antes da abertura da sessão pública, a seguir informada: 

8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.1.1 - registro comercial no caso de firma individual; 
8.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 
comprovem a eleição de seus administradores; 
8.1.3 - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 



 

 

8.1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 
também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte; 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 
Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – 
INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
– RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 
443/2014; 
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se 
houver); 
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem 
os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 
 
8.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
 

Nota 01 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-
ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em meio 
eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o 
Pregoeiro(a) realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade 
fiscal da empresa. 

 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO: HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 



 

 

9.2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
9.5 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
9.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,10 (dez centavos). 
9.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”. 
9.10 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 9.11 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.12 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
9.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
9.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.15- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
9.17 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.18 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 043/2023. 
9.19 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.20 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 



 

 

9.21 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
9.22 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
9.23 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.24 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto na Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços: 

9.24.1 - produzidos no país; 
9.24.2 - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
9.24.3 - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.24.4 - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

9.25 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
9.26 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
9.27 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.28 - Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto 
quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor 
classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, atualize, através do sistema, a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada. 
9.29 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no  
Decreto n.º 043/2023. 
10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 



 

 

10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta, a fim de comprovar sua compatibilidade com o mercado e 
requisitos editalícios. 
10.7 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se 
atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 
10.8 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
10.9 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
10.10 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.11 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes pelo “chat”. 
 
11 – DOS CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor máximo 
aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/maior 
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais 
vantajoso. 
11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável, o pregoeiro poderá 
examinar a(s) proposta(s) subsequente(s), verificando a sua aceitabilidade, ordenando-a(s), até 
a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 
11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) 
a perfeita identificação do material licitado; 
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 



 

 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela 
autoridade competente. 
 
12 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente 
pelo sistema de pregão eletrônico. 
12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um 
item dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo 
máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo informado pelo Pregoeiro. 
12.2 -  Deverá contudo o licitante vencedor, encaminhar por e-mail 
licitacao2@cisrec.mg.gov.br a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de 
pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas);  
 
13 – DA FASE RECURSAL 
13.1 – A fase recursal neste processo será única, sendo que, após o Pregoeiro declarar o 
vencedor, concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
13.2 -  A fase recursal abrangerá tanto a fase de habilitação, quando a de propostas. 
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o 
Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.  
13.3 -  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso.  
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 
importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto 
da licitação à LICITANTE VENCEDORA.  
13.4 -  A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais 
LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
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14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
14.3 - A ata de registro de preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da Lei 
14.133/21,e será subscrita pela autoridade competente. 
14.4 - Será registrado o menor preço por item. 
14.4.1 - Será admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 
aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 
contratação de acordo com a ordem de classificação. 
14.5 - A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será 
excluída, podendo ser aplicadas as penalidades cabíveis. 
 
15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico 
e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 
15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a 
aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, 
reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções 
previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 
 
16 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16. - O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado na 
minuta contratual. 
16.1 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço 
rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 
 
17 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento 
e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

17.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES 
PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
17.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a 
emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 
17.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de 
trabalho própria e as suas expensas. 



 

 

17.1.3.2 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
17.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido 
pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
17.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da entrega. 
17.1.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 
17.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, no local indicado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, conforme quantitativos dos produtos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
17.1.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com 
as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do 
bem, origem do produto e logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 
(dois) dias, podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 
17.1.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
17.1.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de 
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o 
transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem 
como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda 
mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 
17.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo 
extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 
17.1.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
17.1.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
17.1.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados 
e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento do presente Instrumento. 
17.1.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
17.1.14 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
18 - DO CONTRATO 
18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta 
foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o 



 

 

contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (III), no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à 
contratação. 
18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato 
ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação para celebrar o contrato. 
18.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 
137 a 139 da Lei 14.133/21. 
 
19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 
da Lei n° 14.133/21.  
19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  
19.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos; 
19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  
19.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 
 
20 – DA FISCALIZAÇÃO 
20.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 
pelo CONTRATANTE, por intermédio da(o) fiscal que acompanhará a entrega do produto, de 
acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e 
apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações 
ou solicitações havidas. 
20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes; 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, 
marca (se for o caso), etc;  
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega 
da mercadoria; 
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 
condições previstas neste instrumento; 



 

 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante 
ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa 
vencedora; 
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento 
de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações 
relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmos julgados necessários. 
 

21 – DO PAGAMENTO 
21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 
14.133/21. 
21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de 
Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da 
Ordem de Compra. 
21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC. 
21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
21.3 – O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC, poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 
ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário 
– CISREC. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 



 

 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas 
de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento 
da Região do Calcário – CISREC, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 
acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, 
ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para o atraso. 
 
NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio 
dos documentos para o e-mail: financeiro@cisrec.mg.gov.br 
 
22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei 
nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
22.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 



 

 

22.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das 
sanções penais e civis, aqueles que: 
22.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 
22.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
22.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
23 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
23.1 - O Objeto contratado terá vigência de 12 (doze) meses   podendo ser prorrogado por 
meio de Termo Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas 
alterações posteriores. 
 
24 – DO REAJUSTAMENTO 
24.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo 
inferior a 01 (um) ano. 
 
25 – DA AMPLIAÇÃO E/OU REDUÇÃO 
25.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
26 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
26.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
26.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
26.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
26.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
aqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
26.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão 
Gerenciador. 
26.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
27 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
27.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de 
acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem 
de classificação, para execução do serviço. 
27.3 - É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do 
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de 
pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
27.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes 
desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 
devidamente fundamentada. 



 

 

27.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, 
dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 
27.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 
27.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos 
aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
27.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme estabelecido no art. 125. 
27.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão. 
27.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da 
requisição específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos 
os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao 
mesmo. 
27.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 
autorização expressa da Administração. 
27.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em 
parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente comprovado. 
27.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
27.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 
pregão. 
27.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 
presente Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de 
licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
27.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II - Minuta da ARP; 
c) Anexo III – Minuta do Contrato 
d) Anexo IV – Minuta Planilha de Composição de Custos 

27.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através 
do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou www.cisrec.mg.gov.br . 
27.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 
utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, 
bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos 
legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de 
qualquer pormenor. 
27.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerá 
o Termo de Referência. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.cisrec.mg.gov.br/


 

 

27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
27.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 
qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 
complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, 
conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  
27.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor 
às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal 
Brasileiro. 
27.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como 
prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar 
qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que 
afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à 
indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
27.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
27.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
27.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 
Licitações, nos dias úteis, das 8h às 11h e das 13h às 17h ou pelo telefone (31) 3712-1541. 
Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico 
http://www.licitardigital.com.br. 
 

Matozinhos, 08 de outubro de 2024. 
 
 
DE ACORDO 
 

_______________________________________ 
DIEGO ÁLVARO DOS SANTOS SILVA 

AUTORIDADE COMPETENTE 
 
 
 

_______________________________________ 
THALLES FEREIRA DA SILVA 

PREGOEIRO 
 
 

_______________________________________ 
GUSTAVO ANDRÉ VALADARES 

ASSESSORIA JURÍDICA 
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ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE: MOBILIÁRIOS DE SAÚDE, DE NATUREZA 
COMUM, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS 
DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CISREC, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

 
1- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE: MOBILIÁRIOS DE SAÚDE, DE 

NATUREZA COMUM, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 

AO CISREC, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

INSTRUMENTO. 

 
2 - DESCRIÇÃO DETALHADA:  

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VLOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

Armário vitrine com 01 porta 
. Armação em aço perfilado 

com 3 mm de espessura de 
parede. 

. Laterais e porta em vidro com 
04 mm de espessura 

. Fechadura tipo yale 

. Estrutura em metalon 30 x 30 

. Pés com 60 cm 

. 3 prateleiras em vidro de 5 
mm. 

. 1 prateleira em aço corpo 
com 90 cm. Tratamento 
antiferruginoso. 

. Acabamento em pintura 
eletrostática a pó com resina 
epóxi poliéster e 
polimerizado em estufa. 

413 UNID  R$   1.582,42   R$         653.539,46  



 

 

. Excelente resistência química 
e mecânica. 

. Pintura na cor branco. 

. Dimensões 50 x 40 x 150 cm 

02 

Armário vitrine com 2 portas 
Estante para medicamentos. 
. Aparelho usado para guarda 

de materiais ou 
medicamentos. 

. 02 (duas) portas de abrir 

. Fechadura tipo yale. 

. 02 (duas) chaves. 

. 04 (quatro) prateleiras 
reguláveis. 

. Frente, lados e prateleiras 
em vidro temperado. 

. Confeccionado em chapa de 
aço para o tampo e base do 
armário. Tratamento químico 
protetor de ferrugem no 
material metálico 

. Estrutura em metalon 30 x 30 

. Pés com 60 cm 

. 1 prateleira em aço corpo 
com 90 cm. 

. Medidas:  
- Largura: 50 cm  
- Profundidade: 40 cm 
- Altura: 150 cm 

. Chapa de aço; frente, lados e 
prateleiras em vidro 
temperado e pintura 
eletrostática com aplicação 
de camadas homogêneas de 
tinta esmalte sintético. 

876 UNID  R$   1.990,00   R$     1.743.240,00  

03 

Berço hospitalar elétrico  
. Cabeceira e peseira: 

removíveis, fabricadas em 
material termoplástico de 
alta resistência. 

. Base: recuada, construída em 
metalon de aço carbono 
retangular; 50 x 30 x 2,0 mm 

. Estrado: construído em 
metalon de aço carbono 
retangular; 50 x 30 x 2,0 mm. 

. Leito: articulado em 4 
secções, com estrutura rígida 
em chapa de aço perfurado 
de 2,0 mm. 

25 UNID  R$   7.875,00   R$         196.875,00  



 

 

. Grade lateral: aço carbono 
pintado deslizante, 
permitindo que fiquem 
acima e abaixo do leito. 

. Movimentos: os movimentos 
fowler, semi-fowler, sentado, 
flexão de pernas, vascular, 
cardíaco, elevação de leito 
comandados por motores, 
dotados de fim de curso e 
blindados, para proteção, 
tensão principal bivolt, 50/60 
hz, com unidades de bateria 
de tensão 24 v, corrente 10a, 
recarregáveis. 

. Controle: de mão blindado 
com todas as funcionalidades 
necessárias para 
funcionamento do berço. 

. Para-choque: para-choques 
fixados às extremidades para 
proteção contra danos por 
choques em paredes e/ou 
outros móveis. 

. Rodízios: rodízios de 150 mm 
de diâmetro com banda de 
rodagem condutiva em 
poliuretano 

. Acabamento: pintura 
eletrostática a pó com resina 
epóxi poliéster e 
polimerizado em estufa, 
excelente resistência química 
e mecânica, após tratamento 
antiferruginoso. 

. Capacidade: 180 kg 

. Dimensões aproximadas 1,50 
x 0,70 m  

. Altura mínima aproximada 
do leito: 0,30 m (± 0,5 m)  

. Altura máxima aproximada 
do leito: 0,80 m (± 0,5 m) 

04 

Berço manual mecânica 
. Cama hospitalar tipo fawler 

mecânica 
. Cabeceira e peseira: 

removíveis em material 
termoplástico de alta 
resistência 

. Base: em metalon 50 x 30 x 
2,0 mm com pés recuados. 

254 UNID  R$   3.165,50   R$         804.037,00  



 

 

. Estrutura do estrado: 
construído em metalon 50 x 
30 x 2,0 mm. 

. Estrado: articulado em chapa 
de aço 2,0 mm 

. Movimentos: fowler, 
sentado, dorso, joelhos, 
vascular, acionados através 
de 2 manivelas inox 
escamoteáveis com cabo de 
baquelite. 

. Grades laterais: um par de 
grades lateral em aço 
carbono deslizante, grade de 
engate rápido. 

. Para-choque: fixado às 
extremidades para proteção 
contra danos por choques 
em paredes e/ou outros 
móveis. 

. Rodízios: 125 mm de 
diâmetro, com freios de 
dupla ação em diagonal. 

. Acabamento: pintura 
eletrostática a pó com resina 
epóxi-poliéster e 
polimerizado em estufa, 
excelente resistência química 
e mecânica, após tratamento 
antiferrugens. 

. Capacidade: 180 kg 

. Dimensões aproximadas: 
- Comprimento: de 150 

cm  
- Largura: de 70 cm  
- Altura:  70 cm.  

05 

Berço recém-nascido inox 
. Berço hospitalar para recém-

nascido com cuba/cuna em 
acrílico estrutura em aço 
inox. 

32 UNID  R$   1.097,89  
 R$            

35.132,48  

06 

Biombo duplo inox 
. Material de confecção aço 

inox 
. Com rodízios. 

191 UNID  R$       759,00   R$         144.969,00  

07 

Biombo triplo inox 
. Material de confecção aço 

inox 
. Com rodízios. 

622 UNID  R$   1.234,35   R$         767.765,70  



 

 

08 

Braçadeira para coleta de sangue 
. Estrutura: aço inox polido 
. Ajuste telescópico de altura 
. Apoio para braço em chapa 

de aço inox 
. Almofadada com cobertura 

de vinil 
. Menor faixa de ajuste de 

altura aceitável: 60 cm a 125 
cm 

. Tripé em aço inox 

. Base com peso suficiente 
para a estabilidade do apoio 
de braço 

584 UNID  R$       193,14   R$         112.793,76  

09 

Cadeira alta ergonômica. 
. Altura regulável. 
. Apoio para pés Estrutura em 

aço inoxidável. 
. Assento e encosto lavável; 

413 UNID  R$       774,99   R$         320.070,87  

10 

Cadeira com rodízios para banho 
com assento sanitário em 
plástico. 
. Estrutura: aço inoxidável 
. Rodízios de borracha maciça 

e com sistema de freio. 
. Capacidade mínima: 150kg  
. Assento sanitário: material 

plástico, tipo concha, de fácil 
limpeza e higienização. 

. Apoio de pés: reguláveis 
revestido com borracha 
antiderrapante 

. Apoio de braço: 
escamoteável ou removível 

. Suporte para soro: aço 
inoxidável. 

572 UNID  R$       678,55   R$         388.130,60  

11 

Cadeira de banho em inox 
. Estrutura: tubular inoxidável 

de 20 x 1,2 mm 
. Apoio fixo para os pés 
. Apoio para os braços 
. Assento sanitário e encosto 

em plástico de alta 
resistência; 

. Possui 4 rodízios, sendo 2 
dianteiros fixos e 2 traseiros 
giratórios com travamento, 
de 4 polegadas 

. Capacidade: 120 kg 

. Dimensões Externas: 80 x 64 
cm (medidas aproximadas) 

76 UNID  R$       484,99  
 R$            

36.859,24  



 

 

. Dimensões Internas: 45 x 45 
cm (medidas aproximadas) 

. Altura encosto: 105 cm 

. Assento: 57 cm  

12 

Cadeira de rodas em aço: 
. Estrutura: aço. 
. Assento: nylon reforçado 

almofadado.  
. Encosto: nylon reforçado. 
. Apoio para os pés com 

regulagem de altura.  
. Apoio para os braços 

escamoteáveis.  
. Rodas traseiras aro 24" em 

nylon com pneus infláveis. 
. Rodas dianteiras aro 06" com 

rolamentos. 
. Aro em alumínio. 
. Freios Bilaterais. 
. Dobrável com X duplo 

reforçado. 
. Capacidade máxima de peso: 

98kg. 
. Dimensões: 

- Largura 
assento/encosto: 44 cm 

- Largura total aberta: 65 
cm 

- Peso da cadeira: 15 kg. 
. Garantia mínima de 12 (doze) 

meses. 

635 UNID  R$   3.855,36   R$     2.448.153,60  

13 

Cadeira de rodas portátil para uso 
em ambulância 
. Sistema dobrável 
. Estrutura: alumínio tubular 

leve e resistentes 
. Fixação com pinos elásticos e 

parafusos 
. Sistema de abertura e 

fechamento de fácil 
manuseio 

. Assento e encosto lavável 

. Pegador dianteiro e traseiro 
em alumínio revestido em 
borracha antiaderente 

. Chapa de apoio móvel para 
os pés em alumínio xadrez 

. Cinto de segurança 
automotivo 

222 UNID  R$       850,00   R$         188.700,00  



 

 

. Rodízios dianteiros: giratório 
3" (polegadas) 

. Rodízios traseiros: fixo de 5” 
(polegadas) 

. Capacidade máxima de 
suporte de peso: 160 kg 
(medida aproximada) 

. Dimensões da cadeira: 
- Comprimento da cadeira 

aberta: 70cm (medida 
aproximada) 

- Comprimento total 
fechada: 25 cm (medida 
aproximada) 

- Largura: 50 cm (medida 
aproximada) 

- Peso: 10 kg (medida 
aproximada) 

14 

Cadeira para coleta de sangue, 
. Estrutura em tubos de aço 

com acabamento em pintura 
epóxi 

. Contendo apoio de braços 
regulável. 

584 UNID  R$       905,14   R$         528.601,76  

15 

Cama hospitalar adulto (sem 
movimento) – 
Características técnicas 
. Cabeceira e peseira: tubo de 

aço carbono 
. Base: Metalon de aço 

carbono 50 x 30 x 1,5 mm 
com pés recuados 

. Estrutura do estrado: 
Metalon 50 x 30 x 1,5 mm 

. Estrado: articulado em chapa 
de aço 1,5 mm 

. Grades: laterais de abaixar 
com engate rápido. 

. Acabamento: em pintura 
eletrostática a pó com resina 
epóxi-poliéster e 
polimerizado em estufa, 
excelente resistência química 
e mecânica, após tratamento 
antiferruginoso. 

. Rodízios: de 75 mm de 
diâmetro, com freios de 
dupla ação em diagonal. 

. Capacidade: 180 kg.  

127 UNID  R$   1.890,50   R$         240.093,50  



 

 

16 

Cama hospitalar elétrica - tipo 
fawler elétrica 
. Cabeceira e peseira: 

removíveis, fabricadas em 
material termoplástico de 
alta resistência 

. Base: recuada, construída em 
metalon de aço carbono 
retangular; 50 x 30 x 2,0 mm, 

. Estrado: Metalon de aço 
carbono retangular; 50 x 30 x 
2,0 mm. 

. Leito: articulado em 4 
secções, com estrutura rígida 
em chapa de aço perfurado 
de 2,0 mm. 

. Grades laterais: 2 pares de 
grades laterais, sendo um par 
no dorso e um par na perna, 
de atuação independente, 
injetadas em polietileno, 
fixados à cama, com sistema 
retrátil, permitindo que 
fiquem acima e abaixo do 
leito. 

. Movimentos: fowler, semi-
fowler, sentado, flexão de 
pernas, vascular, cardíaco, 
elevação de leito 
comandados por motores, 
dotados de fim de curso e 
blindados, para proteção, 
tensão principal bivolt, 50/60 
hz, com unidades de bateria 
de tensão 24 v, corrente 10a, 
recarregáveis. 

. Controle: de mão blindado 
com todas as funcionalidades 
necessárias para 
funcionamento da cama. 

. Para-choque: para-choques 
fixados às extremidades para 
proteção contra danos por 
choques em paredes e/ou 
outros móveis. 

. Rodízios: rodízios de 150 mm 
de diâmetro com banda de 
rodagem condutiva em 
poliuretano 

. Acabamento: pintura 
eletrostática a pó com resina 

191 UNID  R$   9.366,37   R$     1.788.976,67  



 

 

epóxi poliéster e 
polimerizado em estufa, 
excelente resistência química 
e mecânica, após tratamento 
antiferruginoso. 

. Capacidade: 180 kg. 
Dimensões aproximadas: 

. Dimensões externas: 2,13 x 
1,05 m (± 0,15 m)  

. Dimensões internas: 1,90 x 
0,90 m (± 0,15 m) 

. Altura mínima do leito: 0,30 
m (± 0,5 m)  

. Altura máxima do leito: 0,80 
m (± 0,5 m).  

17 

Cama hospitalar fawler elétrica 
. Cabeceira e peseira: 

removíveis, fabricadas em 
material termoplástico de 
alta resistência 

. Base: recuada, construída em 
metalon de aço carbono 
retangular; 50 x 30 x 2,0 mm, 
revestida por carenagem 
termo conformada em 
material termoplástico de 
alta resistência. 

. Estrado: Metalon de aço 
carbono retangular; 50 x 30 x 
2,0 mm. 

. Leito: articulado em 4 
secções, com estrutura rígida 
em chapa de aço perfurado 
de 2,0 mm. 

. Grades laterais: dois pares de 
grades laterais, sendo um par 
no dorso e um par na perna, 
de atuação independente, 
injetadas em polietileno, 
fixados à cama, com sistema 
retrátil, permitindo que 
fiquem acima e abaixo do 
leito. 

. Movimentos: fowler, semi-
fowler, sentado, flexão de 
pernas, vascular, cardíaco, 
elevação de leito, 
trendelemburg e reverso 
comandados por motores, 
dotados de fim de curso e 
blindados, para proteção, 

318 UNID  R$ 11.340,00   R$     3.606.120,00  



 

 

tensão principal bivolt, 50/60 
hz, com unidades de bateria 
de tensão 24 v, corrente 10a, 
recarregáveis. 

. Controle: teclado de 
membrana das grades 
laterais que controla todos os 
movimentos da cama, e 
possui dispositivo de 
segurança que trava os 
mesmos/controle de 
enfermagem. 

. Movimentos internos para o 
paciente limitados pelo 
profissional. 

. Para-choque: para-choques 
fixados às extremidades para 
proteção contra danos por 
choques em paredes e/ou 
outros móveis. 

. Rodízios: 150 mm de 
diâmetro com banda de 
rodagem condutiva em 
poliuretano 

. Acabamento: pintura 
eletrostática a pó com resina 
epóxi poliéster e 
polimerizado em estufa, 
excelente resistência química 
e mecânica, após tratamento 
antiferruginoso. 

. Capacidade: 180 kg. 
Dimensões aproximadas: 

. Dimensões externas: 2,13 x 
1,05 m (± 0,15 m) 

. Dimensões internas: 1,90 x 
0,90 m (± 0,15 m) 

. Altura mínima do leito: 0,30 
m (± 0,5 m) 

. Altura máxima do leito: 0,80 
m (± 0,5 m). 



 

 

18 

Cama hospitalar mecânica - tipo 
fawler 
Características técnicas 
. Cabeceira e peseira: 

removíveis em material 
termoplástico de alta 
resistência 

. Base: Metalon 50 x 30 x 2,0 
mm com pés recuados. 

. Estrutura do estrado: 
Metalon 50 x 30 x 2,0 mm. 

. Estrado: articulado em chapa 
de aço 2,0 mm 

. Movimentos: fowler, 
sentado, dorso, joelhos, 
vascular e elevação, 
acionados através de três 
manivelas inox 
escamoteáveis com cabo de 
baquelite. 

. Grades laterais: 1 par de 
grades lateral em material 
termoplástico de alta 
resistência, de atuação 
independente, grade de 
engate rápido. 

. Para-choque: fixado às 
extremidades para proteção 
contra danos por choques 
em paredes e/ou outros 
móveis. 

. Rodízios: 125 mm de 
diâmetro, com freios de 
dupla ação em diagonal.  

. Acabamento: pintura 
eletrostática a pó com resina 
epóxi-poliéster e 
polimerizado em estufa, 
excelente resistência química 
e mecânica, após tratamento 
antiferruginoso. 

. Capacidade: 180 kg 
Dimensões aproximadas: 

. Comprimento: de 1,90 m 

. Largura: de 0,90 m 

. Altura: ajustável de 0,45 até 
0,80 m. 

318 UNID  R$   5.048,51   R$     1.605.426,18  

19 
Cama hospitalar tipo fawler 
mecânica  
Características técnicas 

127 UNID  R$   2.846,83   R$         361.547,41  



 

 

. Cabeceira e peseira: 
removíveis em material 
termoplástico de alta 
resistência 

. Base: Metalon 50 x 30 x 2,0 
mm com pés recuados. 

. Estrutura do estrado: 
construído em metalon 50 x 
30 x 2,0 mm. 

. Estrado: articulado em chapa 
de aço 2,0 mm,  

. Movimentos fowler, sentado, 
dorso, joelhos, vascular e 
elevação, acionados através 
de 2 manivelas inox 
escamoteáveis com cabo de 
baquelite. 

. Grades laterais: um par de 
grades lateral em material 
termoplástico de alta 
resistência, de atuação 
independente, grade de 
engate rápido. 

. Para-choque: fixado às 
extremidades para proteção 
contra danos por choques 
em paredes e/ou outros 
móveis. 

. Rodízios: 125 mm de 
diâmetro, com freios de 
dupla ação em diagonal. 

. Acabamento: pintura 
eletrostática a pó com resina 
epóxi-poliéster e 
polimerizado em estufa, 
excelente resistência química 
e mecânica, após tratamento 
antiferruginoso. 

. Capacidade: 180 kg 
Dimensões aproximadas: 

. Comprimento: 190 cm 

. Largura: 90 cm 

. Altura: 70 cm. 

20 

Cama para parto com 
movimentos motorizados (ppp) 
Para uso em quarto no sistema 
ppp, acondicionar a parturiente 
na melhor posição do parto, 
atendendo todos os 
procedimentos de pré, de parto e 
de pós-parto executados com 

44 UNID  R$ 20.415,26   R$         898.271,44  



 

 

segurança. Apresentar formas 
que propiciam o uso confortável 
como cama, assim como o acesso 
adequado do profissional 
obstetra no instante do parto. 
. Estrutura do leito construída 

em tubo retangular 50 x 30 x 
1,20 mm em aço carbono 
eletrostático, ou equivalente; 

. Base tubular com medidas 
aproximadas: 50 x 30 x 1,20 
mm de aço carbono com pés 
recuados; 

. Movimento de elevação da 
cama: dorsal e ajuste de 
altura motorizados, 
tredelemburg e proclive; 

. Peseiras com no mínimo 8 
posições de ajustes 
movimento giratório 

. Tanque de placenta, 
removível, confeccionado em 
aço inox; 

. Estrado articulado em chapa 
de aço de 1,0 mm de 
espessura com dobras de alta 
resistência; 

. Duas grades com sistema 
giratório e retráteis que 
permitem o giro para baixo 
leito; 

. Ajuste da altura do leito e 
dorso por comando elétrico; 

. Dois braços de esforço com 
ajuste de altura e ângulo, 
com pegador em material 
macio; 

. Suporte móvel reforçado 
para apoio dos pés com 
engate fácil; 

. Cabeceira removível em 
polietileno. Injetado abs 
termoplástico de alta 
resistência; 

. 4 rodízios de 4 polegadas e 
com freios diagonais; 

. Arco de sustentação 
removível 2 perneiras 
removíveis, ajustáveis; 

. Grade lateral retrátil; 



 

 

. Colchão bipartido de espuma 
de alta densidade com 
revestimento impermeável 
isento de látex; 

. 2 capas de proteção para o 
colchão para proteção da 
cama durante o parto; 

. Alimentação elétrica 127v 
60hz; 
Dimensões aproximadas: 
- Comprimento: 190 cm 

(medida aproximada) 
- Largura: 90 cm (medida 

aproximada) 
- Altura: 80 cm (medida 

aproximada) 
. Capacidade máxima: 200 kg 
. Todas as peças e acessórios 

deverão ser originais do 
equipamento/fabricante; 

. Todos os acessórios 
necessários para o pleno 
funcionamento do 
equipamento (pré-parto, 
parto e pós-parto); 

. Prazo de garantia mínima 1 
(um) ano;  

21 

Carrinho de limpeza 
multifuncional completo-balde 
espremedor 50lt´s. 
. Carro funcional:  

- Comprimento: 120 cm 
(medida aproximada) 

- Largura: 46 cm (medida 
aproximada) 

- Altura: 100 cm (medida 
aproximada) 

. Conjunto Mop pó: 60cm  

. Cabo alumínio: 130 cm 
(medida aproximada) 

. Balde doblô com sistema de 2 
águas: 50 litros 

. Saco de Vinil 
- Capacidade: 90 litros 

(medida aproximada) 
- Comprimento: 50 cm 

(medida aproximada) 
- Largura: 40 cm (medida 

aproximada) 
       -     Altura: 84 cm (medida 
aproximada) 

495 UNID  R$       950,00   R$         470.250,00  



 

 

       Adicionais: 
. Pá pop 
. Placa sinalizadora de Piso 

Molhado para prevenção de 
acidentes   

22 

Carrinho para transporte de 
bandejas de uso hospitalar em 
aço inox 
. 3 prateleiras em aço 

inoxidável 304 ou 316 
. Dimensões: 0,60 x 0,90 x 

0,80m (medida aproximada)               
. Rodízios em borracha 

sintética de pelo menos 3 
polegadas de diâmetro 

. Acabamento das soldas deve 
ser polido e não haver frestas 
que permitam acúmulo de 
sujeira ou risco de cortes ao 
pessoal. 

191 UNID  R$   2.475,00   R$         472.725,00  

23 

Carro curativo  
. Estrutura: confeccionada em 

tubo de aço inoxidável 
. Tampo e prateleira: 

confeccionados em chapa de 
aço inoxidável de 0,80 mm e 
gradil em toda volta. 

. Puxador: confeccionado em 
tubo de aço inoxidável 

. Acessórios fornecidos: 
- Bacia de aço inoxidável 

de 32 cm 
- Balde de aço inoxidável 

com capacidade de 5 
litros. 

. Rodízios: giratórios de 2” 
diâmetro. 

. Peso do carrinho: 15 kg 

. Dimensões: 
- Comprimento: 75 cm 
- Largura: 45 cm 
- Altura: 80 cm 

387 UNID  R$       774,85   R$         299.866,95  

24 

Carro de emergência  
. Construído em chapa de aço 

carbono, com pintura 
eletrostática após 
tratamento antiferrugem. 

. Tampo superior em aço inox 
com sistema de proteção em 
todas as laterais para evitar a 

210 UNID  R$   2.064,00   R$         433.440,00  



 

 

queda dos equipamentos 
acomodados. 

. Contendo 4 gavetas sobre 
trilho telescópico, com 
sistema de trava simultânea, 
sendo que 1 gaveta com 
sistema de divisório tipo 
colmeia para 
acondicionamento de 
medicamentos. 

. Para-choque de borracha em 
todo o contorno. 

. Prateleira superior para 
monitor/desfibrilador 
regulável em altura e 
posicionamento. 

. Rodízios de 4” com freios 
transversais. 

. Puxador em tubo de aço 
carbono. Acompanha:  
- Suporte para cilindro de 

oxigênio 
- Tábua para massagem 

cardíaca em material 
lavável, com dimensões 
aproximadas de 50 cm 
altura x 40 cm de largura, 
com alça, filtro de linha, 
com sistema de fixação 
do mesmo ao carro 

- Suporte para soro em 
aço inox com sistema de 
fixação e remoção do 
carro, com altura 
regulável e com 4 
ganchos na parte 
superior em forma de “x 

. Acabamento: pintura 
eletrostática a pó com resina 
epóxi poliéster e 
polimerizado em estufa, 
excelente resistência química 
e mecânica, após tratamento 
antiferruginoso.  

. Dimensões aproximadas 100 
x 60 x 85 cm. 

25 

Carro de transporte de oxigênio 
. Armação em tubo 25,4x1,2m 
. Base em chapa de aço 

3,2mm. 
. Rodas reforçadas de 125mm.  

13 UNID  R$       430,19   R$              5.592,47  



 

 

26 

Carro maca avançado (hidraulico) 
. Carro maca avançado carro 

maca hidráulico avançado. 
. Estrutura do leito construído 

em longarinas de aço 
carbono sae 1020 de 3mm 
perfilados em u. 

. Estrutura da base em tubos 
de 40x30x1,2mm. 

. Estrado em chapa de aço de 
1,5 mm de espessura.  

. Duas grades empilháveis de 
ata resistência, com balizas 
de aço inoxidável aisi 304 que 
retraem paralelas ao leito, 
facilitando a transferência do 
paciente, com sistema de 
segurança trava e destrava. 

. Cabeceira escamoteável e 
retrátil com sistema de 
manoplas peseiras removível 
em aço inoxidável de alta 
resistência. 

. Pega mão para dirigibilidade 
em aço inoxidável retrátil 
movimentos de elevação do 
leito, trendellemburg e 
proclive, através de sistema 
hidráulico compostos por 
duas colunas com 
acionamento através de 
pedal disposto nos dois lados 
da maca. 

. Movimentos fowler, semi-
fowler, sentado, vascular, 
cardíaco acionados por 
pistão a gás com 
acionamentos manuais. 

. Acompanha 
- Rodízios 

Polipropileno de 5” 
dim. 
Revestidos de pvc de 
dureza 80 shore “a” 
abaulado,  
Rolamento da roda 
de rolamentos 
rígidos de esferas 
6003zz 
Sistema de 
movimento/freio 

572 UNID  R$ 25.900,00   R$ 14.814.800,00  



 

 

acionado por um 
único pedal, 
colocado em dois 
lados da base da 
cama, permitindo o 
movimento livre dos 
4 rodízios em todas 
as direções podendo 
direcionar 2 rodízios 
para longos cursos e 
travar os 4 rodízios, 
impedindo que a 
cama se movimente. 

- Suporte para soro  
- Aço inoxidável aisi 

200  
- Regulagem de altura, 

adaptável nos 4 
cantos do leito. 

- Para-choques de pvc em 
toda a volta 

- Suporte para cilindro de 
oxigênio, permitindo 
acondicionar diversos 
modelos de cilindro 

. Capacidade máxima: 250 kg 

. Dimensões: 204x73 cm 
- Altura mínima: 65 cm  
- Altura máxima: 150 cm 

. Peso: 85 kg. 

27 

Carro maca simples  
. Estrutura: tubo aço inox de 

31,75 x 1,2 mm 
. Leito: removível em chapa de 

aço 1,2 mm 
. Cabeceira regulável através 

de cremalheira 
. Grades laterais de tombar: 

Tubo de aço inox 22 x 22 x 1,2 
mm 

. Suporte para soro em aço 
inox 

. Suporte para cilindro 

. Colchonete 

. Para-choque: de borracha 
em toda volta. 

. Rodízios: 
- 125 mm de diâmetro 
- Freios de dupla ação em 

diagonal 
. Capacidade máxima: 180 kg  

191 UNID  R$   2.052,00   R$         391.932,00  



 

 

. Dimensões: 
- Comprimento: de 1,90 m 

(variando de 1 em 1 cm) 
- Largura: de 0,60 m 

(variando de 1 em 1 cm) 
- Altura: de 0,45 m a 0,80 

m (variando de 1 em 1 
cm).  

28 

Carro para transporte de 
cadáveres 

. Carro para transporte de 
cadáver com cobertura leito 
confeccionado em chapa de 
aço inox possuindo rebaixo e 
declive para escoamento de 
líquidos 

. Base em tubo de aço inox 
providos de rodízios de 8" 
sendo 2 com freios (na 
posição diagonal) 

. Cobertura removível 
confeccionada em alumínio 

. Capacidade: 150kg 

. Dimensões aproximadas do 
leito 1,90 x 0,60x 0,80 m de 
altura. Cubagem: 1,323 m³ 

. Peso: 40kg 

38 UNID  R$   4.885,85   R$         185.662,30  

29 

Carro para transporte de 
materiais (diversos) 
. Totalmente construído em 

chapa de aço carbono 
. Para-choque de borracha 
. Pés com rodízios de 3" sendo 

dois com giro de 360° 
. Válvula para escoamento de 

líquidos 
. Capacidade 350 litros 

Dimensões externas 
aproximadas: 
- Comprimento: 0,90cm 
- Largura: 0,60cm 
- Altura: 0,80cm. 

32 UNID  R$   4.648,82   R$         148.762,24  

30 

Carro para transporte de 
resíduos carro cuba de 180 a 200 
litros sem tampa 
. Fabricado em aço carbono, 

reforçado e sem emendas. 
. Não possui tampa. 
. Capacidade para 180 a 200 

litros. 

19 UNID  R$   1.610,75  
 R$            

30.604,25  



 

 

. Todo estruturado o que 
amplia a capacidade de 
carga. 

. Equipado com 4 rodízios de 
3”.  

31 

Carro para transporte de roupa 
limpa 
. Fabricado em chapas de aço 

inoxidável 
. Totalmente fechado com 

portas frontais 
. Mínimo de 02 prateleiras 

igualmente distribuídas em 
altura 

. Manopla em ambos os lados 
que possibilite a 
movimentação do carro 

. Armação tubular do mesmo 
material das chaparias ou aço 
com revestimento 
anticorrosivo 

. Movimentação sobre dois 
rodízios giratórios e dois 
fixos, emborrachados, de no 
mínimo 3” de diâmetro 

. Deve ser dotado de dreno 
para se escoar líquidos 
- Comprimento: 100 cm 

(medida aproximada) 
- Largura: 60 cm (medida 

aproximada) 
- Altura: 80 cm (medida 

aproximada) 

127 UNID  R$   3.499,86   R$         444.482,22  

32 

Carro para transporte de roupa 
suja em aço inox 
. Armação tubular na 

estrutura em aço inoxidável 
ou aço com revestimento 
anticorrosivo 

. Movimentação sobre dois 
rodízios giratórios e dois 
fixos, dotado de sistema de 
freios, 

. Medidas mínimas:  
Comprimento: 100cm 
(medida aproximada) 
Largura: 60cm (medida 
aproximada) 
Altura: 80cm (medida 
aproximada) 

133 UNID  R$   3.111,56   R$         413.837,48  



 

 

. Totalmente fabricado em 
chapas de aço inoxidável, 
estrutura em aço inoxidável 
ou aço revestido contra 
corrosão. 

33 

Carro tipo copa em inox servir 
café e chá 
. Bandejas: 3 planas com 2 

alças cada de movimentação 
tipo guidom 

. Abas das bandejas: 2,5 cm, 
gradil tipo guarnições em 
todos os planos. Tipo de 
roda: rodízio zincado com 
espigão sendo 2 fixos e 2 
giratórios. Material: aço 
inoxidável espelhado 

. Medidas aproximadas: 60cm 
x 95cm x 1,15cm  

38 UNID  R$   2.650,50   R$         100.719,00  

34 

Equipamento masculino utilizado 
para urinar (Papagaio Inox) 
. Composição: aço inox  
. Autolavável 
. Cabo de fácil manuseio para 

enchimento e esvaziamento 
. Tratamento térmico integral 

e homogêneo que lhe 
garanta flexibilidade e 
resistência a corrosão 

. Gravação com clara 
identificação do código do 
lote de fabricação e da marca 
do fabricante (logotipo ou 
nome),  

. Capacidade mínima de 01 
(um) litro,  

. Certificado de conformidade 
com a norma NBR 7153. 

800 UNID  R$       128,79   R$         103.032,00  

35 Escada 2 degraus inox. 1245 UNID  R$       413,06   R$         514.259,70  

36 Escada 3 degraus inox 191 UNID  R$       513,18  
 R$            

98.017,38  

37 

Maca retrátil para ambulância: 
. Biarticulada 
. Rodízios e rolamentos 

blindados 
. Banda emborrachada e 

sistema de freios, com 
diâmetro de 200mm. 

. Cabeceira ajustável com 6 
posições reclináveis. 

572 UNID  R$   9.312,00   R$     5.326.464,00  



 

 

. Capacidade de carga 
máxima: 200 kg. 

. Estrutura em alumínio com 
uniões de encaixe e 
componentes em polímeros 
de alta tenacidade. 

. Alças laterais basculantes 
com sistema de fechamento 
automático. 

. Colchonete revestido em 
material impermeável, 
autoextinguível, costurado 
eletronicamente. 

. 04 Cintos de segurança com 
sistema automotivo. 

. Trava de segurança que 
impeça o recolhimento 
involuntário das pernas e 
sistema de ancoragem 
(fixação) completo para 
instalação em ambulâncias. 

38 
Mesa auxiliar 
. 40x40x80 inox com rodizio. 

381 UNID  R$       482,67   R$         183.897,27  

39 

Mesa auxiliar de mayo inox  
Mesa auxiliar para instrumental, 
tipo de mayo,  
. Estrutura tubular em aço 

inoxidável,  
. Bandeja em aço inoxidável 

com 48 x 32cm (medida 
aproximada) 

. Bandeja com altura regulável 
de 80 até 120 cm (medida 
aproximada),  

. Três pés com rodízios de 2 
polegadas de diâmetro. 

127 UNID  R$       509,98  
 R$            

64.767,46  

40 

Mesa de exame 2p 3g  
. Estrutura em aço pintado, 
. Armário com 2 portas e 3 

gavetas em mdf. 

762 UNID  R$   1.206,85   R$         919.619,70  

41 

Mesa ginecologica  
. Mesa ginecológica, 

Estrutura: tubo aço 
. Acabamento superficial da 

estrutura: esmaltado 
. Material leito: chapa aço 

inox, estofado em courvin 
. Tipo de movimento: Assento 

fixo, encosto e apoio de 
pernas reclináveis 

159 UNID  R$   1.998,57   R$         317.772,63  



 

 

. Acabamento de pés: pés com 
ponteiras de borracha 

. Características adicionais: 

. Gabinete com armário com 2 
portas e 3 gavetas (material 
de confecção: madeira/ mpd 
/ mdf ). 

. 2 pares de perneiras de 
reserva. 

. Suporte para lençol papel 

. Regulagem do dorso. 

. Pode ser usado como diva 
clínico 

. Espuma de densidade 
d45(durável resistente) 

. Suporte para instalação de 
colposcópio 

. Dimensões aproximadas:  
- 1.80 cm comprimento  
- 55cm largura 
- 80cm de altura 

. Cor: branca ou azul  

42 

Mesa ginecologica aço carbono 
pintado  
. Estrutura aço ou ferro 

pintado 
. Porta coxas. 

127 UNID  R$       950,00   R$         120.650,00  

43 
Mesa semi-cirurcular inox  
-      Para bloco cirúrgico com 
rodizio de 4". 

127 UNID  R$   1.821,60   R$         231.343,20  

44 

Mocho giratório a gás anatômico 
. Assento e encosto anatômico 

com espuma injetada de alta 
densidade 

. Revestimento em corano 
lavável 

. Base com 5 pés 
confeccionada em nylon 
injetado 

. Rodízios giratório 

. Ajuste de altura através de 
sistema a gás acionado 
através de alavanca lateral. 

. Altura regulável: 50cm a 
60cm. 

895 UNID  R$       882,00   R$         789.390,00  

45 

Mocho sem encosto.  
. Banco giratório em aço 

inoxidável,  
. 5 (cinco) pés de tubos 7/8 

redondos  

140 UNID  R$       755,25   R$         105.735,00  



 

 

. Altura regulável (mínima 47 
cm e máxima 61 cm), através 
de eixo central com 
aproximadamente 35 cm de 
diâmetro 

. Assento com acabamento 
boleado (anti- cortante), pés 
com ponteiras de borracha. 

46 

Poltrona hospitalar  
. Material de confecção aço ou 

ferro pintado 
. Assento e encosto estofado 

em courvin 
. Capacidade 120kg 
. Reclinação manual 

1905 UNID  R$   1.237,06   R$     2.356.599,30  

47 

Poltrona para coleta de sangue 
. Mecânica, confeccionada em 

aço/ferro pintado 
. Encosto, braços articulados, 

assento, apoio de pés e 
braçadeira reclináveis com 
revestimento em courvim. 

. Capacidade mínima:110kg. 

191 UNID  R$   1.299,99   R$         248.298,09  

48 

Suporte de soro inox luxo 
. Acomodar bomba de infusão 
. 5 pés com proteção plástica 
. 4 ganchos 
. Volante para transporte do 

paciente. 

318 UNID  R$       478,44   R$         152.143,92  

49 
Suporte de soro inox 
. 4 rodizios 
. 4 ganchos 

1276 UNID  R$       149,97   R$         191.361,72  

50 
Suporte para hamper inox - 
suporte de hamper, em aço inox, 
acompanha o saco. 

127 UNID  R$       589,88  
 R$            

74.914,76  

 

• A presente licitação tem o valor estimado de R$ 46.880.243,71 (Quarenta e seis 

milhões, oitocentos e oitenta, duzentos e quarenta e três reais e setenta e um centavos). 

 

3 - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

O CISREC, como um consórcio público de cooperação interfederativa, desempenha um papel 

crucial no atendimento das necessidades dos municípios consorciados, promovendo a melhoria 

contínua dos serviços de saúde por meio de aquisições eficientes e compartilhadas. A saúde, 

conforme estabelecido no Artigo 196 da Constituição Federal, é um "dever do Estado", o que 

inclui a promoção, proteção e recuperação da saúde da população. Para alcançar este objetivo, 



 

 

a aquisição de bens e materiais é fundamental, garantindo que a máxima constitucional seja 

cumprida. 

Ressaltamos que é direito constitucional do cidadão e dever moral do Estado a propiciação de 

melhor qualidade de vida, sendo prioridade o direito à saúde e ao adequado tratamento a que 

ser submetido, sem óbices que possam comprometer e colocar em risco a vida do cidadão. 

Vale ressaltar que a aquisição destes itens faz-se recompor para sanar e melhorar, ainda mais, 

a qualidade dos serviços ofertados ao cidadão, humanizando assim toda a rede de assistência 

à Saúde, atendida pelo CISREC. 

A recente crise sanitária, que continua a impactar o país e o mundo, alterou significativamente 

o perfil de atendimento e as necessidades dos municípios consorciados. Diante dessa nova 

realidade, a opção pelo Registro de Preços é estratégica, permitindo uma resposta ágil e 

eficiente às variações na demanda e garantindo que os municípios estejam bem equipados para 

atender as necessidades emergentes. 

Acerca dos quantitativos, registra-se que, tendo recepcionado demanda para o objeto indicado 

neste documento, o CISREC deflagrou o presente procedimento licitatório, valendo-se ainda de 

quantitativo próprio para Instituição, cuja metodologia utilizada considerou possíveis 

demandas dos municípios consorciados, assegurando que o processo licitatório atenda, de 

forma precisa e eficiente, às necessidades de todos os envolvidos. Além disso, o caráter público 

do CISREC como consórcio permite a consolidação do federalismo cooperativo, conforme 

previsto no art. 241 da Constituição Federal de 1988, ao facilitar a aquisição compartilhada de 

bens e serviços. 

Além disso, possui como uma de suas funções primordiais a execução da gestão pública, 

destinada a auxiliar os diversos municípios que a sustentam, facilitando as contratações 

públicas e propiciando o ganho em economia de escala, especificamente nas compras 

conjuntas e licitações compartilhadas, especializando-se no aperfeiçoamento dos 

procedimentos licitatórios e gerando melhor capacidade de negociação mercadológica à partir 

da conjunção das demandas de diversos municípios interessados em um mesmo produto ou 

serviço, o que lhe reveste de maior poder negocial, com evidente redução de valores. 

No contexto atual, o Consórcio é composto de 17 (dezessete) municípios mineiros devidamente 

consorciados, conforme especificado a seguir com suas respectivas populações: 

 



 

 

MUNICÍPIO POPULAÇÃO 

Baldim 7.492 

Capim Branco 10.663 

Confins 7.350 

Funilândia 4.686 

Jaboticatubas 20.406 

Jequitibá 5.883 

Lagoa Santa 75.145 

Matozinhos 37.618 

Morro do Pilar 3.133 

Pedro Leopoldo 62.580 

Prudente de Morais 11.466 

Ribeirão da Neves 329.794 

Santa Luzia 219.132 

Santana do Riacho 5.313 

São José da Lapa 26.090 

Taquaraçu de Minas 4.224 

Vespasiano 129.246 

 

População no último censo 2022 

Fonte: https://cidades.ibge.gov.br/ 

 

Ao contemplar no presente procedimento quantitativo que possa abarcar demanda de seus 

consorciados, esta Instituição, enquanto consórcio público de direito 

público, instrumentaliza e consolida o federalismo cooperativo, nos termos do art. 241 da 

Constituição Federal de 1988. 

Frisa-se que o quantitativo estimado representa mera expectativa de aquisição, visto 

que o quantitativo em questão poderá suprir futuras demandas dos municípios consorciados 

ao CISREC - ou que venham a se consorciar -, mas que em momento preliminar não se 

manifestaram sobre a pretensa aquisição. Portanto, evidencia-se este quantitativo não se 

configura como uma demanda certa, não havendo garantia de solicitação deste. Ressalta-se 



 

 

que a ata de registro de preços, oriunda do sistema de registro de preços, não goza das mesmas 

prerrogativas contratuais, sendo que o referido documento não impõe à 

Administração Pública a obrigatoriedade da compra. 

Tais esclarecimentos são necessários, e visam a transparência das informações e das relações 

que vierem a serem estabelecidas entre a Instituição e os detentores dos preços registrados, 

uma vez que celebrada a ata, ambas as partes estão sujeitas aos direitos e obrigações 

decorrentes desta relação. 

Imperioso destacar que a adoção do sistema de registro de preços no processo de aquisição de 

bens e serviços pela Administração Pública justifica-se pelas inúmeras vantagens trazidas por 

tal instituto. O atendimento à imprevisibilidade das demandas; a agilidade nas aquisições; a 

transparência; e a possibilidade de maior participação de pequenas e médias empresas, são 

algumas destas vantagens que, certamente, contribuem para o alcance da Eficiência 

Administrativa. Sendo então a melhor opção para a aquisição em questão. 

Ainda, verifica-se que o edital possibilitará adesões aos itens licitados por Órgãos não 

participantes do certame. Cumpre esclarecer que em decorrência da natureza jurídica do 

CISREC e do número de consorciados, a permissão de adesões em nossos editais se faz 

extremamente importante uma vez que possibilita aos consorciados a compra de itens que se 

fizerem necessários e que eles, por algum motivo, ainda não conseguiram licitar. 

As compras conjuntas realizadas pelos consórcios facilitam muito a vida operacional dos 

Municípios e agrega até mesmo vantagens econômicas em decorrências do quantitativo mais 

alto, porém, pode ser que no momento de planejar a licitação algum Município ainda não 

possua necessidade dos itens e ao longo do tempo, caso a necessidade surja, ele poderá aderir 

e atender sua demanda, principalmente dos Usuários do Sistema Único de Saúde. 

O critério de julgamento adotado para o Pregão será o de Menor Preço por Item em sintonia 

com o que determinar a Súmula 247 do TCU. Esse critério também visa a assegurar 

economicidade da licitação, por meio de incentivo à competição e o aproveitamento de 

vantagens competitivas das empresas que atuam no mercado. 

O objeto desta licitação se apresenta como um bem comum à luz da legislação, por se tratar 

de um bem que foi descrito com especificações usuais no mercado, o que ficou demonstrado 

na pesquisa feita com empresas do setor, além de contar com padrões de desempenho 



 

 

objetivamente detalhados no edital de licitação, de modo a possibilitar que a concorrência se 

dê, unicamente, com base no critério de preço.  

A presente ata de registro, será celebrada conforme especificações, quantidades e condições 

presentes neste termo de referência, com o Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas 

de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 

 

4 - FORMA, PRAZO  E LOCAL:   
4.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão de forma parcelada 

com prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 

4.1.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 06 (seis) meses ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do CISREC e/ou do Município solicitante, conforme 

determinado na ordem de fornecimento do ente. 

4.3.  Sustentabilidade Ambiental:  

4.3.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) obedecer o(s) seguinte(s) critério(s) de 

sustentabilidade ambiental: previsão que os materiais sejam, preferencialmente, 

acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize 

materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento; 

 

5 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

5.1. Os bens serão recebidos: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 07 (sete) dias do 

recebimento provisório. 

5.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 



 

 

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta. 

5.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato. 

 

6 - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como 

responsáveis: 

6.1.1. GESTORA DO CONTRATO: No caso do CISREC, será a servidora: 

Suelen Cristina Rodrigues  

Cargo: Gerente de Licitações e contratos 

Email: licitacao@cisrec.mg.gov.br  

Tel.: (31) 3712-1541 

E no caso dos Municípios consorciados, estes, indicaram no ato da solicitação ou da respectiva 

contratualização o responsável.  

6.1.2. FISCAL DO CONTRATO: No caso do CISREC, será o servidor: 

Max Vinícius Reis Pereira  

Cargo: Secretário Executivo 

Email: secretariaexecutiva@cisrec.mg.gov.br  

Tel.: (31) 3712-1541 

E no caso dos Municípios consorciados, estes, indicaram no ato da solicitação ou da respectiva 

contratualização o responsável.  

6.2. Compete à GESTORA DO CONTRATO acima identificado exercer a administração do 

contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, 

quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas 

dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade 

e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de 

reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc.  

6.3. Compete ao FISCAL DO CONTRATO acima identificado  exercer a verificação concreta do 

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do 

objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, 

mailto:licitacao@cisrec.mg.gov.br
mailto:secretariaexecutiva@cisrec.mg.gov.br


 

 

exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, etc.  

6.4. O FISCAL DO CONTRATO anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

FORNECEDOR, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

7 - AMOSTRA: 

7.1.  Poderá ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que 

apresente amostra do(s) item(s), para a verificação da compatibilidade com as especificações 

deste Termo de Referência. 

7.2. As amostras deverão ser entregues, em acordo com a legislação pertinente, na sede do 

CISREC, na sede administrativa na Rua Oito de Dezembro, nº 650, Bairro Centro, no Município 

de Matozinhos /MG, no horário de 09h às 16hs, tendo como responsável pelo recebimento 

o(a) fiscal do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a solicitação do(a) 

pregoeiro(a). 

7.3. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, número do 

Pregão, número do lote ou item, conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e 

dispor na embalagem de informações quanto às suas características, a saber: data de 

fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, marca, número de referência, código do 

produto e modelo. 

7.4. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados, desmontados ou instalados bem como conectados a equipamentos 

e submetidos aos testes necessários. 



 

 

7.5.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveiseis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, se for o caso. 

7.6.  Será considerada aprovada a amostra que atender aos seguintes critérios: 

7.7.1. Conformidade com Especificações Técnicas: Verificar se cada item atende às 

especificações técnicas descritas, como dimensões, materiais usados, e características de 

funcionamento. 

7.7.2. Qualidade dos Materiais: Avaliar a qualidade dos materiais usados, como a resistência do 

aço, a durabilidade do termoplástico e a qualidade do courvin. 

7.7.3. Funcionalidade e Desempenho: Testar todos os movimentos e ajustes possíveis (como 

Fowler, Semi-Fowler, Trendelenburg, etc.), para garantir que funcionam conforme descrito. 

7.7.4. Segurança: Checar elementos de segurança, como a estabilidade das camas e poltronas, 

a eficácia dos freios nos rodízios e a resistência das grades laterais. 

7.7.5. Ergonomia e Conforto: Avaliar se os designs proporcionam conforto e apoio adequado, 

especialmente em itens como a poltrona para acompanhante e o sofá cama hospitalar. 

7.7.6. Facilidade de Uso: Verificar a facilidade de operação dos controles manuais e elétricos, 

incluindo os acionamentos por teclado de membrana e controles de mão. 

7.7.7. Manutenção e Limpeza: Avaliar a facilidade de limpeza e manutenção, considerando a 

resistência dos materiais a desinfetantes e a simplicidade de desmontar peças para 

manutenção. 

7.7.8. Acessórios e Adicionais: Verificar a presença e a qualidade de acessórios e adicionais, 

como suporte de soro, grades laterais e para-choques. 

7.7.9. Acabamento e Estética: Avaliar a qualidade do acabamento, como a pintura eletrostática 

a pó e a polimerização em estufa, além da aparência geral e possíveis variações de cores. 

7.7.10. Cumprimento de Normas e Certificações: Verificar se os produtos atendem às normas 

técnicas aplicáveis e possuem certificações de qualidade e segurança necessárias. 

7.8.  As amostras serão analisadas pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO formada pela equipe 

nomeada pela Portaria nº 039/2024 - CISREC. 

7.8.1. Os membros da comissão analisarão individualmente cada amostra de acordo com as 

especificações e critérios exigidos no item 7.7. 



 

 

7.9. Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não entregá-la 

no prazo estabelecido, mediante Laudo Técnico de análise das amostras expedido pelo setor 

requisitante. 

7.10. Em caso de desclassificação da proposta vencedora serão solicitadas as amostras do 

segundo colocado e assim sucessivamente obedecida a ordem de classificação. 

7.11. As amostras porventura apresentadas poderão ser retiradas pelos interessados até 30 

(trinta) dias após a conclusão do procedimento licitatório, (homologação, revogação ou 

anulação). Decorrido esse prazo não mais poderão ser reclamadas, reservando-se o direito de 

utilizá-las, doá-las ou simplesmente descartá-las. 

 

8 - GARANTIA DOS PRODUTOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:  

8.1. DA GARANTIA: 

8.1.1. A Contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima estabelecida nas 

especificações técnicas de cada produto constante deste Termo de Referência, ou, pelo prazo 

fornecido pelo fabricante, se superior, conforme modelo Termo de Garantia anexo a este TR. 

8.1.2. O início do período de garantia dar-se-á na data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo dos produtos. 

8.1.3. As hipóteses de exclusão da garantia são as seguintes: 

8.1.3.1. Os danos provocados por imperícia ou negligência dos usuários; 

8.1.3.2. Rompimento indevido do lacre de garantia dos produtos. 

8.1.4. A movimentação dos produtos entre unidades da Contratante efetuado com recursos 

próprios NÃO exclui a garantia. 

8.1.4.1. É de responsabilidade da CONTRATADA o ônus da prova da origem das falhas. 

8.1.5. Aplicam-se subsidiariamente ao Contrato Administrativo as cláusulas estabelecidas no 

Código de Defesa do Consumidor – CDC, Lei nº 8.070 de 11 de setembro de 1990. 

8.1.6. A Contratada será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de 

garantia, e sem ônus para a Contratante, a substituição dos produtos objetos deste Termo de 

Referência, quando os mesmos apresentarem defeitos de fábrica ou divergência em relação às 

especificações exigidas. 

8.1.7. A substituição dos produtos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 15 

(quinze) dias úteis, contados da comunicação realizada pela Contratante. 



 

 

8.2. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

8.2.1. O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção corretiva, de 

acordo com os manuais e normas técnicas específicas dos fabricantes, cujo prazo não poderá 

ser inferior a 06 (seis) meses, com a finalidade de manter os produtos em perfeitas condições 

de uso, conforme disposição a seguir: 

8.2.1.1. Na ocorrência de defeitos que inviabilizem a utilização total ou parcial dos produtos, 

durante o período de garantia e assistência técnica, a Contratada será notificada pelo fiscal do 

contrato para solução dos problemas apresentados; 

8.2.1.2. A retirada e a devolução dos produtos na sede do CISREC, localizada (Rua Oito de 

Dezembro, 650 - Centro, Matozinhos - MG, 35720-000) será providenciada pela Contratada, 

mediante notificação formalizada pelo fiscal do contrato. 

8.2.2. Uma vez disponibilizados os produtos para prestação do serviço de garantia e assistência 

técnica, a Contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias para correção dos defeitos apresentados, 

cujo lapso temporal começará a contar a partir da abertura do chamado. 

8.2.3. A correspondência eletrônica (e-mail) também será considerada instrumento para 

cumprimento das rotinas de abertura de chamado previstas nesta cláusula. 

8.2.4. Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de 

Defesa do Consumidor – Lei Nº 8.078/1990. 

8.2.5. Entende-se por manutenção corretiva, aquela destinada a remover os defeitos de 

fabricação apresentados nos equipamentos, compreendendo substituições de peças, ajustes, 

reparos e correções necessárias. 

 

9 – DOCUMENTAÇÃO 

9.1. Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, 

conforme definido pelo Setor de Licitações. 

9.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

9.2.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica, de direito público ou 

privado, em papel timbrado, que comprove a aptidão para fabricação e/ou fornecimento 

compatível em características e quantidades e prazos com o objeto, demonstrando que a 

empresa licitante executa ou executou, fornecimento de produtos da mesma natureza do ora 



 

 

licitado, de pelo menos 10% dos quantitativos/valores dos itens constantes do termo de 

referência em anexo a este edital. 

9.2.2. Poderão ser solicitada(s) cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou outros 

documentos idôneos que comprove(m) as informações dos atestados apresentados, por meio 

de diligências. 

9.2.3. Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do 

respectivo contrato. 

9.2.4. Poderão ser somados os quantitativos de atestados distintos, sendo considerado o 

conjunto, desde que o fornecimento tenha sido realizado no mesmo período, com vistas a 

atestar a capacidade operacional da empresa para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação. 

9.2.5. Entende-se por pertinente e compatível em CARACTERÍSTICAS e QUANTIDADES o (s) 

atestado (s) que em sua individualidade ou soma, contemplem que a licitante já 

fabricou/forneceu pelo menos 10% dos quantitativos dos itens constantes do Termo de 

Referência; 

9.2.6. Alvará de Funcionamento/Localização do Licitante 

9.2.7. Alvará Sanitário do Licitante e do Fabricante dos Produtos Ofertados 

9.2.8. AFE do Fabricante e Licitante 

9.2.9.Registro válido na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, conforme Lei 

n°5.991/1973, Lei n°6.360/1976, Decreto n°8.077 de 2013, Lei Federal n°12.401/2011, dos 

insumos, devendo constar a validade (dia/mês/ano), por meio de:  

9.2.9.1. Cópia do registro do Ministério da Saúde Publicado no D.O.U, grifado o número relativo 

a cada produto cotado ou cópia emitida eletronicamente através do sítio oficial da Agência de 

Vigilância Sanitária; ou  

9.2.9.2. Protocolo de solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro 

vencido, desde que a revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do 

último ano do quinquênio de sua validade, nos termos e condições previstas no § 6° do artigo 

12 da Lei 6360/76, de 23 de setembro de 1976.  

9.2.9.3. Para os produtos isentos de registro na ANVISA, o licitante deverá comprovar essa 

isenção através de:  



 

 

• Documento ou informe do site da ANVISA, informando que o insumo é isento de registro; 

ou  

• Resolução da Diretoria Colegiada – RDC correspondente que comprove a isenção do 

objeto ofertado. 

9.2.9.4. Os documentos exigidos deverão ser anexados de forma organizada, por produto, 

conforme especificado no presente Termo de Referência. Cada conjunto de documentos 

deverá estar identificado com o nome do produto correspondente, assegurando a clareza e a 

facilidade na análise dos mesmos. 

 

9.3. GARANTIA CONTRATUAL: 

9.3.1. Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da assinatura da ata de registro de 

preços, PODERÁ ser solicitado que o licitante vencedor, cujo valor da Ata de Registro, seja 

superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) preste garantia correspondente a 5% (Cinco 

por cento), sobre o valor total da contratação, em conformidade com o disposto na Lei Federal 

n. 14.133/2021. 

9.3.2. A garantia prestada será liberada após a execução do contrato. 

9.3.3. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 

caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às 

penalidades legalmente estabelecidas. 

9.3.4. A garantia prestada pela contratada responderá por todas as suas obrigações 

decorrentes da contratação, inclusive as multas que a ela venham a ser aplicadas. 

 

10 - OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

10.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia ou validade.; 

10.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o 

caso); 



 

 

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 

10.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

10.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

licitação; 

10.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

10.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

10.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

10.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

10.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

10.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido 

10.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

10.2.5. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e 

forma previstos neste Termo de Referência. 

 

 



 

 

11 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

11.1.  O critério de julgamento será pelo menor preço por item; 

 

12 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO:  

12.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 

eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua 

proposta, no prazo de 30 (trinta) dias corridos da data do recebimento definitivo, com base 

na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE. 

12.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal do contrato. 

12.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 

apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento 

passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo 

CONTRATANTE. 

12.1.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, sob pena 

de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da CONTRATADA. 

12.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto a 

nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação:  

12.2.1. Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista 

12.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias 

cabíveis.  

12.4. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

12.5. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data limite para a apresentação das propostas. 

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do ÍNDICE DE 



 

 

PREÇOS AO CONSUMIDOR (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES, contados da data de emissão da primeira 

ordem de compra. 

 

15 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de empenho, autorização 

de fornecimento, ou outro documento equivalente. 

 

 

Matozinhos, 21 de agosto de 2024. 

 

 

____________________________________ 

Rafaelle Rocha de Oliveira Paiva 

Farmacêutica 

 



 

 

APROVO ESTE TR E DECLARO QUE TENHO CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS 

CARACTERÍSTICAS, RATIFICANDO, NESTE ATO, O SEU INTEGRAL CONTEÚDO. 

 

Matozinhos, 21 de agosto de 2024. 

 

______________________________________ 

Diego Álvaro do Santos Silva 

Presidente - CISREC 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE: MOBILIÁRIOS DE SAÚDE, DE NATUREZA 
COMUM, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS 
DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CISREC, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO. 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
 
PARTES: 
CONTRATANTE:     CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC, com sede Rua 
Oito de Dezembro, nº 650, Centro, Matozinhos/MG, CEP. 35.720-000, 
inscrita no CNPJ/MF N. 01.272.081/0001-41, neste ato representado 
pelo seu presidente, senhor Diego Álvaro dos Santos Silva, portador do 
CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, 
CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
neste ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA. 

 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e 
ajustada, a contratação dos bens enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº _______/2024, modo 
de disputa: ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR 
PREÇO, com autorização constante do Processo Administrativo N. 094/2024, homologado em 
_______ de _______ de 20___, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações 
posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição, o Pregão Eletrônico nº 041/2024, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada 
em _______ de ______________ de 20___, e todos os demais documentos referentes ao 
objeto contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento. 
 



 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE: MOBILIÁRIOS DE SAÚDE, DE NATUREZA COMUM, EM ATENDIMENTO AS 
DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CISREC, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, conforme quantidades e 
especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº. 
041/2024.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o 
fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor 
unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
 

  
  

    

 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, 
perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além 
dos necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

OU 
4.2 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.2.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.2.2 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.2.3 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.3 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 



 

 

4.3.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.4 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
4.5 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
4.6 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.7 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.8 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
4.9 - Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 
limite previsto no item 4.7. 
4.10 - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1 - Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de recebimento da Ordem de Compra: 30 (trinta) dias consecutivos. 
5.2 - A entrega ocorrerá na Rua Oito de Dezembro, nº 650, bairro Centro – Município de 
Matozinhos - MG, mediante agendamento prévio junto ao Setor de Almoxarifado, através do 
telefone (31) 3712-1541. 
5.3 - Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do 
contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5 - O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o CISREC, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
 
 



 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido 
pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o 
tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante 
o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o CISREC para realização de contratos, 
adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 
da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria 
e as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido 
pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região 
do Calcário – CISREC, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 
7.5.  Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, conforme quantitativos dos produtos 



 

 

adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com 
as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de 
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o 
transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem 
como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda 
mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo 
extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados 
e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento do presente Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente 
ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário 
– CISREC ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 
da Lei n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de 
preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ 
ata de registro de preço. 
 
 
 



 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 
pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC, por intermédio da Secretaria Executiva, que acompanhará a entrega do 
produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos 
estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa 
vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC e 
terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias 
ao perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e 
da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), 
etc.  
c) Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento 
da Região do Calcário – CISREC. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto 
deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de 



 

 

Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da 
Ordem de Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
10.3 – O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 
ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário 
– CISREC. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas 
de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
10.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento 
da Região do Calcário – CISREC, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 
acordo com o índice de variação do INPC  do mês anterior ao do pagamento “pro rata 
tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
11.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 



 

 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
11.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
11.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

11.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;   
11.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

11.2 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

11.2.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
11.2.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado.  
11.2.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 
11.2.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

11.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

11.3.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
11.3.2 -Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
11.3.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 



 

 

11.3.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
11.3.5 -Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
11.3.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 -   As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
12.2 - O remanejamento somente poderá ser feito: 
12.2.1 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
12.2.2 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
12.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
12.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 
12.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 
12.6 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
12.7 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 



 

 

entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei 
nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão 
Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei 
nº 14.133/21, Decreto Nº 043/2023 e, com aplicação subsidiária do Decreto Federal nº 
10.024/19, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Matozinhos - MG para dirimir as questões decorrentes 
deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente 
instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos 
efeitos. 
 
Local e Data. 



 

 

                          
 
Prefeito Municipal                                                             Representante Legal do  
     Fornecedor 
 
 
De acordo:  
 
Assessor Jurídico 
                  
                                              
TESTEMUNHAS:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE: MOBILIÁRIOS DE SAÚDE, DE NATUREZA 
COMUM, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS 
DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CISREC, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO. 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° ___/2024 
 
PARTES: 
CONTRATANTE:     CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC, com sede Rua 
Oito de Dezembro, nº 650, Centro, Matozinhos/MG, CEP. 35.720-000, 
inscrita no CNPJ/MF N. 01.272.081/0001-41, neste ato representado 
pelo seu presidente, senhor Diego Álvaro dos Santos Silva, portador do 
CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE.  

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, 
CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
neste ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA, 

 
 
têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 
autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo 
Licitatório nº. 094/2024, modalidade Pregão Eletrônico nº. _041/2024 e pelas condições que 
estipulam a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE: MOBILIÁRIOS DE SAÚDE, DE NATUREZA 
COMUM, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CISREC, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os 
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento 



 

 

Convocatório do nº. ___/202X, Pregão Eletrônico nº 041/2024 bem como a proposta da 
CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ . 
__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 
 
2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 
legais. 
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, 
que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1 - O presente instrumento terá vigência até __________________, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 
4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 
4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da 
Ordem de Compra. 
4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC. 
4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
4.3 – O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 



 

 

abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 
ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário 
– CISREC. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas 
de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento 
da Região do Calcário – CISREC, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 
acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, 
ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em 
conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice INPC. 
5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos 
de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão 
de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal 
n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
__________________________ ___________________. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o CISREC, para realização de contratos, 
adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 
da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do CISREC. 



 

 

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria 
e as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido 
pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do CISREC, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
 7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles 
que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo CISREC, conforme quantitativos dos produtos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com 
as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de 
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o 
transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem 
como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda 
mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo 
extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados 
e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento do presente Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente 
ao CISREC ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
 
 



 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 
da Lei n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ 
ata de registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 
137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 
indenização. 
9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, 
esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 
Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o CISREC, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei 
nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 



 

 

10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 
11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto nº 043/2023, bem como 
pelas cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 041/2024, Processo 
Licitatório nº 094/2024. 
12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Matozinhos/Minas 
Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 
um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Local e Data. 
       
 
                    
Prefeito Municipal                                                             Representante Legal do  
          Fornecedor 
 
 
 
De acordo:  
 
Assessor Jurídico                               
          
        
TESTEMUNHAS:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:   

 

 

 



 

 

ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE: MOBILIÁRIOS DE SAÚDE, DE NATUREZA 
COMUM, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS 
DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CISREC, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO. 

MINUTA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 
 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 
PREGÃO XXXX/XXX  

 
LOTE/ITEM 

PRODUTO/SERVIÇOS 
 

MARCA 
 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL (R$) 

1    R$ R$ 

2    R$ R$ 

3    R$ R$ 

 SUBTOTAL   R$ R$ 

 

TRIBUTOS/IMPOSTO PERCENTUAL (%) VALOR (R$) 

1) % R$ 

2) % R$ 

3) % R$ 

SUBTOTAL % R$ 

 

TRANSPORTE/FRETE 
PERCENTUAL (%) VALOR (R$) 

% R$ 

 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
PERCENTUAL (%) VALOR (R$) 

% R$ 

 

OUTROS 
PERCENTUAL (%) VALOR (R$) 

% R$ 

 

 

LUCRO  
PERCENTUAL (%) VALOR (R$) 

% R$ 

 

TOTAL 
PERCENTUAL (%) VALOR (R$) 

100 % R$ 

 
OBSERVAÇÕES: 

PREÇO DE VENDA 
PERCENTUAL (%) VALOR (R$) 

% R$ 



 

 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 
obrigações objeto desta contratação e que atendemos todas as condições propostas. 

 

 

 
 

XXXXXXXX, XX de XXXX de XXXX 

 

 

 

 

 

X
XXXXXXXXXXX

XXXXXXXXX


